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TERMO DE REFERÊNCIA

Considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, e do Decreto Municipal nº 78/2025, a Prefeitura Municipal de Maricá, através da Secretaria de Administração, realizará contratação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para locação de imóvel localizado à Rua José Fortes da Silva, n° 973 – Ubatiba – Maricá/RJ, matrícula do imóvel nº 4.228, a fim de atender as demandas apresentadas pela Gestão de Patrimônio.
1. IDENTIFICAÇÃO
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Maricá

Unidade Demandante: Secretaria de Administração
 Responsável pela Elaboração: Tatianne Gonçalves da Guarda – Gestão de Contratos da Secretaria de Administração

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021

2. DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de imóvel de propriedade da empresa G. Luigi Cicognani, destinado exclusivamente ao desenvolvimento das atividades institucionais e ao atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública. Nesse sentido, o imóvel a ser locado, onde será instalada a Gestão de Patrimônio, será utilizado para assegurar a continuidade e eficiência dos serviços prestados à população local. Assim, certifica - se que a locação do referido imóvel atende ao interesse público, revelando – se medida necessária e imprescindível para o regular funcionamento das atividades da Gestão de Patrimônio.
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E ESCOLHA DO IMÓVEL
A contratação se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade das atividades da Gestão de Patrimônio, serviço essencial de interesse público. O imóvel atualmente locado apresenta-se plenamente adequado às condições operacionais e estruturais exigidas, já adaptado às normas de funcionamento e a atuação da Gestão de Patrimônio.
Considerando que se trata de imóvel específico, cujas características atendem exclusivamente à necessidade pública identificada, a contratação é inexigível, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que permite a locação de imóvel quando as necessidades de instalação e localização condicionarem sua escolha.

O imóvel de propriedade da empresa G. Luigi Cicognani, localizado à Rua José Fortes da Silva, n° 973 – Ubatiba – Maricá/RJ, foi identificado como o único que reúne as condições adequadas para atender às demandas operacionais da Gestão de Patrimônio, considerando os seguintes aspectos:
1. Localização estratégica

O imóvel que hoje é locado pela Secretaria, próximo à RJ-106, no bairro de Ubatiba, local privilegiado e que atende as demandas operacionais da Administração, com agilidade no deslocamento por toda sua extensão territorial, além da visibilidade por aqueles que ingressam ou saem do Município.
2. Estrutura física já totalmente adaptada às necessidades funcionais da Gestão de Patrimônio
O imóvel já se encontra totalmente adaptado às necessidades funcionais da Gestão de Patrimônio, incluindo:
· Área útil suficiente para a disposição ordenada de todos os bens inservíveis, dos bens novos e recuperados da Administração Pública;
· Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias em bom estado;

· Condições adequadas de ventilação e acessibilidade;
· Condições satisfatórias de conservação e segurança;

· Possibilidade de continuar com a locação, evitando descontinuidade nos serviços prestados.
3. Capacidade de acomodar, em um único local, todos os bens inservíveis, dos bens novos e recuperados da Administração Pública

· O imóvel possui 648,00 m², capacidade estrutural e espaços adequados para concentrar todos os bens da Administração Pública;

· Assegurando organização, segurança e eficiência no controle patrimonial;
· Mantendo assim um ponto de armazenamento de todo material a ser recuperado ou alienado. 
4. Continuidade operacional e mitigação de riscos

A eventual desocupação do imóvel acarretaria:

· Risco à integridade e conservação do patrimônio público
· Prejuízos financeiros
· Interrupção de atividades administrativas
· Problemas com o controle patrimonial
· Riscos jurídicos
· Impactos na segurança e saúde
· Perda de rastreabilidade e organização
A manutenção no imóvel atual evita tais riscos, garantindo continuidade plena, segura e eficiente da atividade jurisdicional, em consonância com o princípio da continuidade do serviço público.

5. Análise comparativa demonstra vantagem objetiva do imóvel atual
Estudo comparativo de mercado identificou outros imóveis disponíveis na região, porém nenhum deles oferece simultaneamente:

· localização central estratégica;

· acessibilidade plena;

· infraestrutura já adaptada;

· capacidade para acomodar integralmente todos os bens inservíveis, dos bens novos e recuperados da Administração Pública;

· condições de segurança institucional;

· disponibilidade imediata de ocupação;

· custos totais (incluindo adaptações e mudanças) inferiores aos do imóvel atual.
Conclusão

Diante dessas características, constata-se que o imóvel onde atualmente se encontra instalado a Gestão de Patrimônio possui atributos significativamente distintos e superiores às demais alternativas identificadas no mercado. Sua localização estratégica, acessibilidade, infraestrutura plenamente adaptada às atividades judiciais, capacidade funcional integrada e a garantia de continuidade do serviço público evidenciam a justificativa técnica para sua escolha, em estrita observância ao art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

Assim, o imóvel ocupado pela Gestão de Patrimônio apresenta vantagem objetiva, concreta e mensurável, sendo a única opção que atende plenamente os requisitos de interesse público, tornando inviável a competição entre outros imóveis da região.
4. ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL
O imóvel deverá atender às seguintes condições mínimas:

· Localização: bairro de Ubatiba, Maricá/RJ;

· Área útil aproximada: 648,00 m²;

· Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias em bom estado;

· Condições adequadas de ventilação e acessibilidade;

· Regularidade documental e possibilidade de registro contratual.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, endereço eletrônico para recebimento de e-mails, devendo observar, diariamente sua caixa postal, a fim de receber solicitações, notificações e demais comunicações oficiais que fazem relação ao vínculo contratual.

5.2 A contratada observará os requisitos e determinações da Lei nº 14.133/21, com as devidas alterações em especial as cláusulas contratuais previstas no art. 92, no que couber.

5.3 Supletivamente serão aplicados os princípios e a legislação da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

5.4 A contratada deverá manter o imóvel em boas condições para utilização do órgão ao qual se destina, no que diz respeito as instalações elétricas e hidráulicas em pleno funcionamento, condições adequadas de ventilação, iluminação e acessibilidade.

5.5 O imóvel deve ser localizado em área próxima à RJ-106, para que seja de fácil acesso à população.

5.6 Regularidade documental e possibilidade de averbação contratual.

5.7 O imóvel deve respeitar as normas técnicas de segurança, como medidas preventivas de contra incêndio que estejam relacionados a estrutura do imóvel.

5.8 O imóvel deve respeitar a legislação Municipal e o plano diretor da Cidade.
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL      
A contratação direta por inexigibilidade de licitação é amparada pelo:

· Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe:

“É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)
V – locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.”

Assim, a dispensa do certame licitatório justifica-se pela inviabilidade de competição, uma vez que o imóvel selecionado apresenta características próprias e localização específica, indispensáveis ao atendimento das necessidades da Administração Pública;

· Art. 72 da mesma lei, que exige justificativa de preço e de vantajosidade;

· E demais dispositivos legais correlatos.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. Da Memória de Cálculo

A memória de cálculo do presente estudo, baseia-se na demanda de serviços realizados diretamente pela Secretaria de Administração, com a finalidade de realizar e estruturar as ações de utilização da Gestão de Patrimônio.
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O valor estimado para esta locação, pelo período de 60 (sessenta) meses, é de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais) com base no valor mensal do aluguel.
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

8.1. A proposta apresentada pelo proprietário da empresa G. Luigi Cicognani, para a locação mensal é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais); totalizando o valor anual de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais).
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
9.1. A descrição da solução consistirá na contratação de imóvel em razão da necessidade da Secretaria Municipal de Administração para o funcionamento da Gestão de Patrimônio, garantir a guarda adequada dos bens inservíveis, dos bens novos e recuperados da Administração Pública. Mantendo assim um ponto de armazenamento de todo material a ser recuperado ou alienado, uma vez que sem o devido armazenamento, há uma grande perda dos bens.
9.2 O ciclo de vida do presente objeto deste Termo será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que mantidas as condições vantajosas à Administração, nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

9.3 As especificações dos produtos indicados neste Termo de Referência estão indicadas no item 7.
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O imóvel a ser locado deverá, obrigatoriamente, atender aos seguintes requisitos:  

a) Proximidade ao sistema de transporte coletivo, em avenidas principais da cidade, e de fácil acesso à população e aos servidores;

b) Possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposições previstas na NBR 9050, e Lei nº 10.098/2000; 

c) Instalações hidrossanitárias de acordo com o previsto na legislação. Deverá ser atestada a ausência de qualquer tipo de vazamento. As louças, metais e válvulas deverão estar em perfeitas condições de utilização, devidamente atestadas; 

d) Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se, em especial atenção às normas que regem as instalações de prevenção e combate a incêndio;

e) Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a segurança da estrutura;

f) Teto, piso e paredes com ausência de pontos de infiltração, mofos, manchas e rachaduras;

g) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras; 

h) Elevadores, caso houver, em perfeito estado de conservação, apresentando condições plenamente seguras de utilização em concordância com normas da ABNT e laudo do técnico responsável;

i) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimensionamento da carga prevista para o imóvel;

j) Deverá o sistema elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel estar em perfeitas condições de uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais; 

k) Deverá conter equipamentos de detecção de incêndio com todos os equipamentos de segurança exigidos pelas normas próprias brasileiras, tais como extintores, mangueiras, rede de hidrantes etc. Deverá ser apresentado, também, o Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros relativo ao imóvel.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 O aluguel mensal deve ser pago até o vigésimo dia do mês subsequente ao de utilização do imóvel, desde que apresentada oportunamente à conta respectiva pelos LOCADORES e concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade do LOCATÁRIO.
11.2 Após ateste, os Recibos/Notas Fiscais/Faturas serão encaminhados para a área administrativa efetuar o pagamento.

11.3 O faturamento será executado mediante apresentação prévia do Recibo/Nota Fiscal/Fatura, já descontadas as glosas, multas e sanções aplicadas em função do não atendimento às determinações da Prefeitura, quando for o caso;
11.4 No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição. Caso em que o prazo 

11.5 Deverá ser apresentada Memória de Cálculo do desconto das glosas/multas, para fim de arquivo histórico de desempenho.
11.6 O contrato poderá ser reajustado de acordo com o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M/FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, após decorrido 01 (um) ano de vigência, contados a partir do orçamento estimado.
12. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que mantidas as condições vantajosas à Administração, nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/2021.
12.2 É vedada a prorrogação automática do presente contrato.
12.3 O contrato poderá ser reajustado de acordo com o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M/FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, após decorrido 01 (um) ano de vigência, contados a partir do orçamento estimado.
12.4 O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento do período de vigência, desde que devidamente justificado o interesse público, sem que desta ocorra qualquer ônus de qualquer natureza ao Locatário.
13. DAS PENALIDADES 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o disposto no artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores.

13.2 Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 156, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. Das Obrigações da CONTRATADA

14.1.1. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

14.1.2. Informar à CONTRATANTE quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com apresentação da documentação correspondente;

14.1.3. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover ou substituir no todo ou em parte e às suas expensas os bens objeto do contrato em se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultado de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconforme com as especificações deste Termo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

14.1.4. Solucionar, no prazo estipulado, os problemas, identificados, sujeitando-se, quando do não atendimento, às penalidades definidas neste instrumento;

14.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo Contratante;

14.1.6. Prestar esclarecimentos e acatar as instruções emanadas da fiscalização designada pela CONTRATANTE;

14.1.7. Disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes, indicando, quando o caso, responsável para recebimento de eventuais notificações provenientes da execução do objeto;

14.1.8. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras;

14.1.9. Relatar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execução do objeto, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da administração e das sanções previstas; 

14.1.10. É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos;

14.1.11. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e formal do CONTRATANTE;

14.1.12. Permitir vistoria técnica e acompanhamento pela Administração;

14.1.13. Responsabilizar-se por tributos e encargos de propriedade;

14.1.14. Manter o imóvel segurado contra incêndio.

14.2. Das Obrigações da CONTRATANTE

14.2.1. Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos de sua proposta, bem como o que estabelece este Termo de Referência e seus Anexos;

14.2.2. Designar servidores ou comissão a fim de diligenciar o cumprimento da execução do objeto, exercendo plenamente o seu acompanhamento e fiscalização;

14.2.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto, inclusive permitir, quando necessário, o acesso às dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;

14.2.4. Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, taxa de lixo, iluminação pública e as relativas à coleta do esgoto sanitário;

14.2.5. Conservar o imóvel locado e realizar nele, por sua conta, a obra de reparo dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal;

14.2.6. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme laudo de vistoria, salvo as deteriorações de uso normal; e que o LOCATÁRIO poderá exercer o direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução, nele:

a. De benfeitorias necessárias, quando os LOCADORES previamente notificados, houver se recusado a realiza-las;

b. De benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a ele se incorporam.

14.2.7. Encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas para pagamento no prazo determinado;

14.2.8. Efetuar o pagamento devido, dentro do prazo estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências do objeto;

14.2.9. Anotar, em registro próprio, e notificar formalmente a CONTRATADA sobre quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para fins de correção/substituição dentro do prazo estabelecido;

14.2.10. Aplicar as sanções, conforme previsto no Termo de Referência;

10.2.11.A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do contrato será de responsabilidade da Gestão de Contratos da Secretaria de Administração, que atuará garantindo o cumprimento integral das cláusulas contratuais e a manutenção das condições pactuadas. Para tanto, a fiscalização compreenderá:

· Acompanhamento da execução: Verificação periódica do cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, incluindo prazos, qualidade dos serviços ou fornecimento de bens e conformidade com as especificações técnicas previstas.

· Controle de documentação: Conferência e registro de relatórios, notas fiscais, comprovantes de entrega ou quaisquer documentos exigidos para a validação da execução do objeto contratual.

· Registro de ocorrências: Notificação formal de quaisquer descumprimentos, irregularidades ou falhas na execução do contrato, com recomendações para correção e aplicação das penalidades previstas.

· Relatórios de acompanhamento: Emissão periódica de relatórios sobre o desempenho do contratado, mantendo a transparência e subsidiando decisões administrativas quanto à continuidade, ajustes ou rescisão do contrato.

Toda a fiscalização será realizada em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a Administração Pública atue de forma efetiva na supervisão do contrato, preservando o interesse público e a adequada execução do objeto contratado.
16. JUSTIFICATIVA DE PREÇO E VANTAJOSIDADE
O valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) mensais foi apurado com base em pesquisa de mercado e laudo técnico de avaliação de aluguel comercial na região onde está localizado o imóvel, constatando-se a compatibilidade com os valores médios praticados.

Assim, o preço proposto é considerado justo e vantajoso para a Administração, atendendo ao interesse público com eficiência e economicidade.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 A presente contratação se fará por meio da seguinte ação orçamentária:
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Unidade 01 Gabinete do Secretário

Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0001 Programa de Gestão e Apoio das Atividades Administrativas

Proj/Ativ 2001 Manutenção e Operacionalização das Atividades Administrativas

Rubrica 3339039 Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica


18. DO REAJUSTE DE PREÇOS

O valor do aluguel poderá ser reajustado após o transcurso de 01 (um) ano de vigência do contrato, contado a partir do orçamento estimado. O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, seja por determinação legal, administrativa ou por sua extinção.
Na hipótese de substituição do IGP-M, o novo índice adotado deverá refletir, de forma equivalente, a variação inflacionária do período. O valor reajustado passará a vigorar automaticamente no mês subsequente ao aniversário anual, independentemente de aviso prévio, salvo disposição em contrário entre as partes.
19. ADAPTAÇÕES EM IMÓVEIS
O imóvel encontra-se em excelente estado de conservação, atendendo plenamente às necessidades operacionais do órgão, dispensando investimentos adicionais com obras, reformas ou adaptações, pois já é utilizado atualmente para atender as necessidades da Gestão de Patrimônio.
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Fica a contratada sujeita às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

20.2. É vedado à CONTRATADA veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do contrato sem a prévia autorização da CONTRATANTE.
21. CONCLUSÃO
Diante dos elementos apresentados, conclui-se pela viabilidade técnica, legal e econômica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com a empresa G. Luigi Cicognani, para locação do imóvel destinado a Gestão de Patrimônio, pelo valor mensal de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), reajustável anualmente pelo IGP-M, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.
Maricá, 12 de dezembro de 2025.

Elaborado por,                  
                                              __________________________

                                              Tatianne Gonçalves da Guarda

                                                      Gestão de Contratos

                                                      Matrícula nº 112.989
Conferido e de acordo, 
                                             __________________________

Gecimar Jorge de Aragão

Secretário de Administração

Matrículanº113.478

Rua Álvares de Castro, nº 346 – Centro – Maricá/RJ CEP: 24900-880

Telefones: (21) 2637-2052/ Ramal: 301

E-mail: gestaocontratosadm.pmm@gmail.com / admprefmarica@gmail.com

